
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÂO

PORTARIA PRESI Nº 304, DE 04 DE ABRIL DE 2022

A DESEMBARGADORA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA OITAVA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a necessidade de prover os cargos
efetivos autorizados pelo CSJT e os vagos em decorrência de
vacâncias previstas na forma da Lei nº 8.112/90, com vistas
à recomposição da força de trabalho;

CONSIDERANDO que consta nos autos do Processo
TRT8 nº 1834/2022, e o interesse do serviço,

RESOLVE:

I - DESIGNAR a Comissão que ficará responsável pela
contratação da Instituição que promoverá o Concurso Público, com
vista ao provimento de cargos efetivos do quadro de pessoal da
Justiça do Trabalho da 8ª Região, como a seguir: 

Presidente: ALVARO JOSÉ DA SILVA RÔLO, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, e Assessor Jurídico-Administrativo;

Membros: MARIA HELENA TAVARES DA SILVA GUERRA,
Analista Judiciário, Área Administrativa, e Diretora da Secretaria
de Gestão de Pessoas, e CAROLYNE SOARES DE CASTRO, Analista
Judiciário, Área Administrativa, e Assessora de Desenvolvimento de
Pessoas;

II - DETERMINAR que a Comissão fique responsável
pelo projeto básico e realize consultas às Instituições
capacitadas, com vistas à contratação direta, por dispensa de
licitação prevista no artigo 24, inciso XIII da Lei nº 8.666/93 e
apresentação de proposta de contratação da entidade que melhor
atenda à necessidade do concurso.

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.

GRAZIELA LEITE COLARES
Desembargadora-Presidente
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